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INICIATIVA:
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HISTÓRICO:

"CiiliU.O Do. PRONTO'GOCORRO MUNIPAL

•

AUTUACAO

Aos VIWT.U u OITO dias do mês de. JUÍÍHO- do ano de

mil novecentos e sessenta e 1^016 ^ autúo o " PROO-iTO Di-i Li. I

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Art2 2- - O ^orvlço reforlclo no arte 1^ hasta Igi funcilona-
cio forma a atonhcr casos ho umorgcncia om' qual-

quer hora ho dia,

§ único - Para atenclor ás neccs^iciaclcs do serviço mocRlco cio
einc3rgancia, o Poclcr Publico Municipal'pociora• csta-
bolecer donvonio o obter rocursos dos Governos Es
ta cI uai o Federal,

Arts 32 ^ O numero do j)csso3.1 noccssário^ao func^onaücnto do
serviço" criado nosta lei ficará a critério da Pre-
faltura, dentro da^'suas possibilidades financeiras
e de acordo con o indica populacional do nossa ci
dade,

Art2 /|2 - Sáta lei será regulam anta da pelo Ohofo do Executi
vo Municipal.

:-cxxxxxxxí çdisxxxxxxxx3rxxjcx:xxsxxxxxxxxx
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ÂrtS 52^ Para atondc-r ao disposto nesta le^, fica autorií^ado
o Chefe do Executivo a abrir o credito nocosso-rlo e
a utilizar os rocursos contidos no atual Crçamcjnto.

Art2 62 4 A prosonte lei entrará cm vigor na data dc sua publi
cação, revogadas as disposições om contrario.

Sala das Sessões, 15 do Março do 19á2»

dMiíÍ6LÍ=t-i]AáCkJ
-dolio Carlos Pianhaos -
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CacliOGiro de Itapcclrim o uma cidade, cuja população
vem aumentando, som contudo contar com a amplia.ção do sua rode -
hospitalar. ^

Efetivamente-, possuímos somente- a SANTA CASA, cruo
nem sempre recebe os rocursos que lha são destinados nos orça
mentos dos.í^ Governos Municipal,Estadual c Federal,

«  Por outro lado, 'ha mesmo necessidade do^dar melhor^
assistência módica ao povo, o cue o obrigação também do Munici-
nlo, conforme proceitua o artigo 17- da loi O65 - no seu inciso
XII.

/s ^

A assistcncia do emergoncia o serviço efetivo cm
muitas Ciomunidadc-s bro-siloiras, inclusive com índice de habitan
tes inferior a Ce.choolro, - Ut-xii^j.ando os^recursps do Orçaecnto,
ou abrindo credito, fa^íc-ndo que seja convênios para
Dolps materiais escigidos para criação do serviço de
aqui na cidade, pareco-nos logico o de grande valor
toridade neste sentido,

Eis , pois, a^justi~LÍcação deste projc^^o de lei, eus ss-

conSeguir os
Pr onto S oc orr o,
uma ação da au-

A Cpenramos terá por certo todo ap"òio desta ugusta amara.



C!§HTIFICO_i ©in cy.niipriB]onto do artigo 63 do Rs^gi-

m^^nt.o Int«rno, d» qu? _msta data foram dlstri -

buidas cópias do proj^íto aos s^nhoríss-

adoras.

Cacho-^lro d«> Itap^mirlnj, Kl /julfeo/1962
Vj

taqãó do '-jripndas.

^  o praao r-girnontal para apr^asn-

r

Data supra

/Prosidonto

Snr- Presidenie

Decorrido o prazo regimenicd,

nenhuma emenda foi apresentada-
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iala das sessões,
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Prosdonto da Com,Justiça



Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Proj eto_de_lei_19/62

g=a r e o e r:

Estivemos estudando o projeto que

nos mereceu tôda a simpatia dada a importância -

do assunto. Há ligeiras faiiias de redação mas a

substância, a nosso ver, merece que seu ilustre-

autor, a,madurecendo mais a idéia, concretize me-

llior o que pretende para evitai' sua inocuidade .

E verdade que é uma simples lei autorizativa mas,

se aprovada ̂ caberá ao Executivo uma tarefa sá /
sua» Opinamos par'a a volta ao autoi' a fim de que

se cuide do problema de funcionáinos, por exem

plo, de forma, objetiva.

E, por enquanto, nosso modesto pa

recer, s.m.j.

Sala das Comissões, 9 de agosto -

deM962.

P.S.B
I  ü ■/ 1- Deusdedit Baptisua-frelator
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Jonissão de Constituição, Justiça e nedg.ção.

jeto n- 19/62

pi oj etc e de lei autorizp.tiva,

sen gualquei' otrigação pa/a o jicíecuLivo. Irata se

de verdadeira indicação. Sua utilidade c iiiaiscu

tívei e, pelo dito, é dp. compettnicia de qualquer

vereador. í^ão alterado por seu autor, respeita -

nos seu ponto de vista, e na.dai. te no b. opôi.

da,s Ooni&sõGS, 24- de serenloro de 1962.

i '1 d TI .Q n P ri "iàusdedi
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Coinissão de jí'ina.ngas, Viação e 0"bras Públicas

Projeto 19/52

lía-da temos a opor ao projeto,

cuja utilidade é incontesti.

Apenas, registra.mos a nossa o

pinião q_ue os cofres da iviunicipalidade não pode

rão arcon, no momento, co m tais despesas. Pica,-

pois a critério de S.Exa,. o Pi^efeito dar execu

ção a. ma.teria, caso b.a,ja rocui'sos.

E o nosso parecer.

Sala de.s Comissões, 25 de outubro de 1962. ■
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Cachoeiro de ItspeEiiricií 6 de dezembro de 35?62»

Senhor Proreilio,,

'  FaâSêímos as niaos de V»Eica», para os

devidos íi-iis de Símiç;a©} o incluso projete de lei
A

19/62^ aprovado poi* este Legislativo»

_  Saudações
^ 'O

'Geralãú Gortes í5í'í g oso

Presidente

As Esoao. Sr»

RAÍHüHDO ARAÜJO m MLRAPS

M. D» I^refeitQ Municipal

ã.iLS^^
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PROJETO DE ,LEI H» 19/62

Art. 12 P3.ca © Poder Executivo autorizado a crlsú? n© Mu

ni oíploj D serviço de PRONTO SOCORRO MURICIPAR»

Art. 2®~ O serviço a que se refere o artíge is desta lei -

funcionara de forins, a atender casos de eraergencia

eni aualeuer horfr. do dia*

à^arxlGO'" Para atender ás necessidades do serviço medlc© de
emergênciaj o Poder Publico l^unicipal poderá estj»
belecer eonvanio e obter recursos dos Governos Elâ

tadual e íbderal*

^t. 3®- uuüiere do pessoal necess^io ao funcionanient© -
do Pronto ^^oc0^^® Municipal ficara a critério do

Prefeito, dentro de suas possibilidades ünancel

ras e de acord© com o índice pox>Liiacionai de n©s-^
sa cidade*

Art» 4'^- Êsta lei sera regulanentada r^eX© Chefe do ExecutJs,
vo Municipal*

Art» 5®- Para atender disposto neste lei I penaitide a©
Prefeito abrir e credito necessário e a utilizar

©s recursos contidos no Orçamento Murdcipal*

Art* 6fe- A presente lei entrará em vigor na data d© sua Pü,
blicaçãop revQgd&s as disposições ©m contrári©*

Sala das Sessões9 8 de novembro de 196z.

4;eraldo Cortes Euagoso
Presidente

/
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